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CONTRATO Nº 0356/2024 
 
 

O MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL/BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ n.º 
13.891.544/0001-32, com sede no Largo da Pátria, nº 132, Bairro Centro, São Gabriel/BA, neste ato 
representado por seu Prefeito o Sr Hipólito Rodrigues Silva Gomes, portador do RG nº 816914087 SSP-BA, 
inscrito no CPF sob o nº 805.608.735-49, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, de outro 
lado a empresa INFEST IMPREENDIMENTOS ARTISTICOS E PUBLICIDADE LTDA, inscrita no CNPJ nº 
02.305.718/0001-11, com sede na Rua Alceu Amoroso Lima, n° 000668, Edif American Tower, sala 1003, 
Bairro Caminho das Arvores, Salvador - Ba, CEP: 41.820-770, representada pelo Srº Roberto Carlos Oliveira 
Ramos, portador do CPF n º 341.057.195-72  e cédula de identidade nº 323293344 SSP-BA, neste ato 
denominado de CONTRATADO, pactuam o presente Contrato de prestação de serviços, derivado da 
Inexigibilidade nº 0356/2024, Processo administrativo nº 0356/2024, a qual rege-se pela Lei Federal n° 
14.133/21, e alterações introduzidas por legislação posterior, e documentos que fazem parte integrante do 
presente processo, têm entre si como justo e acordado as seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
1.1   Prestação de serviços artísticos com apresentação da banda “FILOMENA BAGACEIRA” durante a 
realização do 22º Arraiá Raízes da Amizade, no povoado Lagoa Nova, no dia 31/05/2024, neste município de 
São Gabriel - Ba.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
2.1. O CONTRATANTE se obriga a pagar ao CONTRATADO para os serviços de apresentação musical, o 
valor de R$60.000,00 (Sessenta mil reais). 
2.2 O pagamento será efetuado do seguinte modo: 50% (cinquenta por cento) contados da assinatura do 
contrato e emissão da nota fiscal eletrônica de serviços, até 02 (dois) dias corridos antes da data marcada 
para a apresentação e 50% (cinquenta por cento) após o show e emissão da nota fiscal eletrônica de 
serviços, creditados em conta bancária fornecida pela empresa. 
a) 50% = R$ 30.000,00 (trinta mil reais) 

b) 50% = R$ 30.000,00 (trinta mil reais) 

c) Os valores serão creditados na conta corrente do CONTRATADO: 

c.1) Banco: Brasil Agência: 5737-1 Conta-Corrente: 26465-2 Nome:  INFEST EMPREENDIMENTOS 
ARTÍSTICOS E PUBLICIDADE LTDA 

c.2) Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a 
partir de sua reapresentação, devidamente regularizados. 

2.3. Caso a CONTRATANTE descumpra as condições e obrigações pactuadas, o CONTRATADO poderá 
realizar a execução judicial do instrumento contratual em razão deste se caracterizar título executivo 
extrajudicial; 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
A despesa prevista na clausula anterior correrá por conta da seguinte dotação orçamentária, constante do 
orçamento para o corrente exercício financeiro de 2024: 
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Órgão: 02.05.01 Projeto/Atividade: 2.024 Elemento de Despesa: 3.3.9.0.36.00 Fonte: 1.500  

 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO: 
4.1. O presente Contrato terá vigência de 08/05/2024 a 31/12/2024, contada a partir de sua assinatura. 
 

CLÁUSULA QUINTA – RESPONSABILIDADES DO CONTRATADA: 
5.1. São condições de execução do presente contrato: 

I. O serviço que trata a cláusula anterior será executado em regime de período, sendo 
aproximadamente 90 minutos de duração do Show, correndo por conta do contratado todo material 
necessário à execução dos serviços, bem como mão de obra especializada ou não. 

II. O show, objeto deste contrato, deverá ser executado conforme cronograma abaixo:  
- Banda “FILOMENA BAGACEIRA” iniciando no dia: 31 de Maio de 2024, a partir das 23h59min. 

III. O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência pelo CONTRATADO, sem 
autorização por escrito do CONTRATANTE, sob pena de aplicação de penalidades e sanções, 
inclusive rescisão. 

5.2. A contratada deverá possuir uma Equipe Técnica, privilegiando a experiência prática em serviços de 
apoio técnico para os serviços de som, iluminação, palco e outros. 
5.3. Dos serviços de apresentação do show artístico, deverá ser exigida a apresentação de Notas Fiscais ou 
Atestados de Capacidade Técnica que demonstrem a experiência em apresentações anteriores; 
5.4. Manter sempre atualizado os seus dados junto ao Setor competente de contratação; 
5.5. Indicar um preposto para o acompanhamento das montagens dos equipamentos para evitar atrasos nas 
apresentações bem como para deliberar sobre os casos omissos; 
5.6. Deverá executar os serviços no prazo estipulado pela administração de acordo com o que foi requisitado 
e no local em que foi determinado; 
5.7. Retificar, sem ônus para o CONTRATANTE, quaisquer trabalhos que, por motivos inimputáveis aos 
beneficiários e seus dependentes, mereçam reparação; 
5.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Termo; 
5.9. Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem o cumprimento 
da legislação em vigor quanto às obrigações assumidas no presente instrumento, em especial, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais, entre outros; 
5.10. Permitir e facilitar a Fiscalização, a inspeção dos serviços a qualquer hora, devendo prestar todos os 
informes e esclarecimentos solicitados, por escrito; 
5.11. Responsabilizar-se, tecnicamente, na realização do serviço; 
5.12. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem na execução 
dos serviços, na forma do artigo 124 da Lei nº 14.133/2021; 
5.13. Nas alterações unilaterais estão submetidas aos limites percentuais, para acréscimos e supressões, em 
relação ao valor original do valor inicial do contrato, devem serem observadas as condições definidas no art. 
125 da Lei Federal 14.133/2021. 
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5.14. Arcar com todas as despesas relacionadas a: cobranças de impostos sobre a Nota fiscal emitida, 
despesas com o ECAD, Cachê de integrantes da banda, transporte dos artistas e de todas as suas 
respectivas produções. 
 
CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
6.1. Proporcionar todas as condições e fornecer as informações solicitadas para que a CONTRATADA possa 
desempenhar seus serviços de acordo com as determinações deste Contrato; 
6.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua Proposta; 
6.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis; 
6.4. Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução 
dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
6.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, da aplicação de eventual penalidade, nos termos da Cláusula 
oitava - Penalidades, deste Contrato; 
6.6. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para 
sua contratação. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – PENALIDADES: 
7.1. Nos termos do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, descumprimento total ou parcial das obrigações 
assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes sanções: 
a) Dar causa a inexecução parcial do contrato; 
b) Dar causa á inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Dar causa á inexecução total do contrato; 
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação quando convocado dentro 
do prazo de validade de sua proposta; 
g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 
7.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes 
penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo ainda 
aplicado a juros de mora 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de atraso. 
b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução previsto 
neste instrumento. 
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c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão a ser aplicadas cumulativamente, exceto as multas 
escalonadas por datas, e a multa de advertência. 
d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa prévia, o 
CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a decisão final da defesa 
prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor retido 
correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da 
decisão final da defesa apresentada. 
 

CLÁUSULA OITAVA – ALTERAÇÕES CONTRATUAIS: 
8.1. O presente Contrato poderá ser alterado, por acordo entre as partes, nas hipóteses disciplinadas no art. 
Art. 124.  Da Lei nº 14.13393, entre outras legal ou contratualmente previstas, observando-se que: 
8.1.1.  As alterações devem preservar o equilíbrio econômico-financeiro do Contrato;  
8.1.2.  É vedada a modificação contratual que desnature o objeto da contratação ou afete as condições 
essenciais previstas no Termo de Referência. 
8.2. Em atenção aos princípios que regem as relações contratuais, nas hipóteses em que for imprescindível a 
alteração deste Contrato para viabilizar sua plena execução, conforme demonstrado em processo 
administrativo, não caberá a recusa das partes à respectiva formalização, salvo em caso de justo motivo, 
devidamente comprovado pela parte que o alegar. 
8.3. A parte que, injustificadamente, se recusar a promover a alteração contratual indicada no item anterior 
deverá responder pelos danos eventualmente causados, sem prejuízo das demais consequências previstas 
neste contrato e na legislação vigente. 
8.4. As alterações contratuais serão formalizadas mediante instrumento aditivo, ressalvadas as hipóteses 
legais que admitem a alteração por apostilamento e os pequenos ajustes necessários à eventual correção de 
erros materiais ou à alteração de dados acessórios do Contrato, que poderão ser celebrados por meio 
epistolar. 
 
CLÁUSULA NONA – RESCISÃO: 
9.1. O inadimplemento de cláusula estabelecida neste Contrato, por parte da CONTRATADA, assegurará ao 
CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificação via Diário Oficial quando fracassados outros 
meios. 
9.1.1. Os casos de rescisão contratual comprovada as hipóteses previstas art. 137 e 138 da Lei Federal nº 
14.133/2021, serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla 
defesa. 
9.2. Havendo rescisão contratual em trânsito e julgado na esfera administrativa, a Contratante deverá liquidar 
todos as dívidas com a contratada, inclusive o pagamento de lucros cessantes, independente da 
CONTRATANTE, decidir impetrar medida na via judicial. 
9.3. Na rescisão contratual deverá ser considerada a natureza e a gravidade da infração cometida e os danos 
que dela provierem para a Administração Pública. 
9.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será procedido de:  
a) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
b) Indenizações e multas; 
c) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA: 
10.1. Este contrato não poderá ser objeto de subcontrações, cessão ou transferência. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – VINCULAÇÃO AO PROCESSO Nº 0356/2024: 
11.1. Fica a CONTRATADA, durante a execução deste Contrato, vinculada aos termos do Processo 
Administrativo nº 0356/2024 e seus respectivos documentos, principalmente ao Termo de Referência e 
Proposta vencedora, independentemente de suas transcrições.   
11.2. A CONTRATADA se compromete a tratar todos e quaisquer dados pessoais a que tiver acesso, em 
razão deste Contrato, de acordo com as disposições previstas na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção 
de Dados Pessoais (LGPD), suas alterações e eventuais regulamentos, inclusive (sempre quando aplicáveis) 
a Constituição Federal, o Código de Defesa do Consumidor, o Código Civil, o Marco Civil da Internet (Lei 
Federal nº 12.965/2014), e seu decreto regulamentador (Decreto nº 8.771/2016) e demais normas setoriais 
que envolvam proteção de dados e a privacidade de seus titulares, obrigando-se perante terceiros a reparar 
eventual dano patrimonial, moral, individual ou coletivo causado em violação a tais normas jurídicas, 
assumindo, ainda, a responsabilidade de ressarcir a CONTRATANTE regressivamente caso esta seja 
obrigada judicial ou administrativamente a desembolsar quaisquer valores, a que título for, em razão de 
obrigações que, por força de tais normas coubesse a CONTRATADA, seus sócios, empregados ou prepostos 
observar, diligenciar, cumprir e/ou honrar, obrigando-se a CONTRATADA a aceitar seu chamamento ao 
processo ou a sua denunciação à lide, nos termos do Código de Processo Civil.  
11.3. Qualquer omissão ou tolerância das partes, quando a exigir o estrito cumprimento das cláusulas e 
condições deste contrato ou quando a exercer qualquer direito nele previsto, não constituirá novação ou 
renúncia, nem afetará o direito da parte de exercê-lo a qualquer tempo.  
11.4. O presente contrato não estabelece entre as partes contratantes qualquer forma de sociedade, 
associação, relação de emprego ou responsabilidade solidária ou subsidiária. 
11.5. Todos os avisos e notificações referentes a este contrato deverão ser realizados por escrito e 
encaminhados para os endereços constantes no preâmbulo deste instrumento, e poderão ser enviados por 
qualquer uma das seguintes formas: pessoalmente, ao representante legal, mediante recibo; carta 
protocolada ou registrada (AR ou SEDEX), por Cartório de Registro de Títulos e Documentos ou correio 
eletrônico, com aviso de recebimento. 
11.6. Obrigam-se as partes a comunicar, mediante carta protocolada, qualquer mudança nos endereços 
informados no preâmbulo deste instrumento, sob pena de não o fazendo, serem consideradas válidas 
quaisquer comunicações, cartas, avisos, correspondências, interpelações, notificações e citações enviadas 
para o endereço das partes constantes do mesmo. 
11.7. A CONTRATADA responderá regressivamente perante a CONTRATANTE em qualquer ação que esta 
seja acionada em decorrência de obrigações que, por força do presente contrato, coubesse à CONTRATADA, 
seus sócios e/ou colaboradores observar, diligenciar, cumprir e/ou honrar, obrigando-se a CONTRATADA a 
aceitar a sua denunciação à lide, nos termos do inciso II do art. 125 do CPC, ficando, todavia, livre para, 
querendo, apresentar sua contestação, na respectiva ação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO: 



                                                                                                                   
 
 
 
_________________________________________________________________________________________________ 
 

________________________________________________________________________________________________ 
Largo da Pátria, 132 – Centro.  São Gabriel – BA. CEP: 44915- 000 

Fone/Fax: (74) 3620 2122 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de São Gabriel 
CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 

12.1. Obriga-se a CONTRATADA manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na respectiva 
contratação. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS: 
13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133/2021 e demais normas federais, estaduais e municipais aplicáveis a espécie, e em sua inércia a 
jurisprudência do Tribunal de Contas da União aplicasse-a jurisprudência do Tribunal de Contas mais 
benéfica para a Contratada. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO: 
14.1. A publicação resumida do instrumento do contrato ou de seus aditamentos na imprensa oficial, que é de 
condição indispensável para a sua eficácia, será providenciada pela Administração até o quinto dia útil do 
mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, qualquer que seja o seu 
valor, ainda que sem ônus, nos termos do inciso I, do art. 176 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
14.2. A versão integral do contrato será disponibilizada no site http://saogabriel.ba.gov.br/, em cumprimento 
do inciso II do art. 176 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO: 
15.1. As partes elegem o foro da Comarca de Irecê, Estado da Bahia, como o único foro competente para 
dirimir quaisquer dúvidas ou questões relativas ao presente CONTRATO, com exclusão de qualquer outro por 
mais privilegiado que se apresente. 
E por estarem justas e contratadas, assinam o presente, em 03 (três) vias iguais e rubricadas para todos os 
fins de direito na presença de duas testemunhas. 
 

 
São Gabriel, 08 de Maio de 2024 

 
 
 

__________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL-BA 

Hipólito Rodrigues Silva Gomes 
CONTRATANTE 

 
 

________________________________________ 
INFEST IMPREENDIMENTOS ARTISTICOS E PUBLICIDADE LTDA  

CNPJ Nº 02.305.718/0001-11 
CONTRATADO 

 
Testemunhas 
___________________________ 
CPF: 
 
___________________________ 
CPF: 
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